
7 GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIÜ DO LESTE
Co.rtinuadade do progre:so, de rnàos dadas com o povo!

Gestào 2O2712O24
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AVISO DE LICITAÇÁO

PREGÂO ELETRÔNICO N". OO3/2022

PROCESSO ADMINISTRAT IY O O2O 12022

O ülunicípio de Santo Antônio do Leste, através do seu Pregoeiro, designado pela

portaria n' 3601202l de 13 desetembÍo de 2O2l, torna público que encontra-se instaurada a

iicitação, sob a modalidade de Pregão Eletrônico Registro de Preçosn"0o312o22, pot MENOR
PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste edital e seus anexos, em conformidade com

oDecreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 2l de junho

de 1993, o que determina a Lei complementar n" 123120O6, l47l2ül4 e suas alteraçõese demais

exigências deste Edital.

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos tecnológicos

(computadores) para a Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Santo Antônio do

LesteMT. confo;me convênio no 1888-2021 da Secretária de Estado de Educação - SEDUC.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Paíir tlo tlia l5 de nrarco de 2022.

DO ENCERRAMENI'O DAS PROPOSTAS: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no listema, até a abertura da sessão

pública.

tNiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 2á tie março de 2022. às 09:00

horas.(HORn RIO DE BRASÍLlA - DF).

ENDEREÇO E,LETRONICO. www.bllcompras.org.br

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado,

através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas as referências de tempo será obsen ado o

horário de Brasília (DF).

a



EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis

para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado. Maiores Informações e

esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio no

Departamento de Licitações, situado à Av.Goiás, no 367, Jardim Santa Inês - Santo Antônio do

Leste-MT, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00, pelo Telefone,/Fax: (oxx) 66-3488-

IOSOI 1292 ou e-mail: licitacao(ôsantoantoniodoleste.mt.gov.br'

Santo Antônio do Leste/MT, 14 de maryo de 2022
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15 de Ma o de 2022

DISPENSA OE LICITACAO O5/2022

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 05/2022

OBJÉTO: Conl.alaÉo de empresa para construÉo, manutenção e
reparos de pontes de maCeiras em estradas vicinais do munÍcipio de sania
Terezinha. junto a secÍetaria muniçipal de viaÉo e obras publicas.

FAVORECIDO: FRANCISCO ALBERTO DE SOUSA (CONSÍRUTORA

sousa)

C.N.PJ: 20.,í89.401i000'1.64

FUNDAITTENTO LÊGAL:An.24, da Lei n 8.666/93

JUSÍIFICATIVA: N' 05/2022

o valor estimado é de R$ 34.053,98 (líinta e quatro mil e cinquênta e
tíês reais e noventa ê oito centavos), que sêíá pago em confoímidade com

a execução do§ seíviços.
Raüfico a Dispensa de licitação em concordància com a justificativa
.nresentada pela Comissão de Licitaçáo e por se tratar de uÍgência, nos

ús do AÍ1. 24 da Lêi 8.666/ 93 e nas alteraÇõês posteÍiores.

I Santâ Terezinha- MT, 14 de Í,arço 2022

THIAGO CASTELLAN RIBEIRO
Píefeito Municipal

Avtso DE LlclrAÇÃo
PREGÃO PRESENCIAL N" OIOI2O22

Enconlra-se aberta. no Setor de Licitaçôes da Prefeitu.a ['tunicipal de Santa

Terezinha - MT, localizada na rua 25 s,'no a LICITAçÃo MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, Íipo Menor Preço por ltem, com a Íinalidade de

selecionêr propostas para: Contratação de empresa espgcializada 9m
consultoria ê assessoramedo € análisg de convênios e prqstação dê

conlas, nas áÍeas técnicas dos lÚinistérios da Saúde, t{DR' ilÂPÀ ê
Dêfgsa em Brasília-DF, búscaodo viabil'Ear poí mêio dê progrâma§

de poliücas públicás a erecução de obrâs e serv4os no ünicípio de
Sântâ TâÍezinhe{T.

I r,po'."no, pr"ço por lTem". A lrcitaÉo sêÍá íegida pelas Lers Federais

I n" 8.66ô/93. n" '0-520 e demars legislaÉo pertinente. A abortúra d€3ta

I licitâçào ocoÍÍêrá no dia 29 dê m.tço de 2022 as 09h00 horà8'
I (hoério dê Brásília) no depanâmenlo dê Licitaçõ€g e Cont^êtos O Edrtal

-contra-sê disponívêl na PrêÍeilura dê sêgunda a sêxta'íêira da§
roomin às l2hoomin dâs l4h00min as 1Ehoomin, côm atendimento
público ou pêlo eflail licitacao@santaêreánhâ.mt.gov.br fcne; (66)

9E40t1526. Sânta ÍerezinhâiMT, 14 de r.,arcP de ZOZ2.ADMILSON DOS

SANTOS GOMES-Pregoeiro oÍcial-Porl: GP02022

ÉRereltuRl NuutctpAL DE sAt'lTo ANTôNlo Do LESTE

PREFÉITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO . MT
Avlso DE uclrAçÃo

PREGÃo ELETRÔN|Co N'. 00312022

PROCESSO ADMINISÍRATIVO 020i2022

O tlunicípio de SaÍrto Anlônio do L€§tê, através do seu PÍegoeiro,

desrgnado pêla portaíia n" 360/2021 de 13 dêsêtêínbro de 2021' torna
pribiico quê encontra-sê instauradâ a licitação, sob a modaldêde dê PÍôgáo
Eletrônico Rêgirtro dê Preço§ noí)0312022. por MENOR PREçO POR

ITEM. conÍorme desdlto nêste edital e seus ahexos. êm contormidade

com oDecreto '10.024 de 20 dê setembro de 2019, subsidiariamente a Lêi

Fedêral 8-666 de 21 de junho de 1993, o que detêrmina a Lei complementar
n"1232006. 147 12011 e suas alteraçôese dêmais exigênoas destê Edilal.

OBJEÍO: Registro de PÍeços para futula ê eventual aquisição de
equapamêntos tecnológicos (computadores) para a Secretaria Municipal de

EducaÇáo do Muhicípio de Santo Antônio do Leste/MT, conÍorme convênio
n" 188&2021 da Secretáía de Éstado 06 Educação - SEDUC.
RECEBIIVIENTO DAS PROPOSÍAS: Á Paítir do diâ l5 de maÍço de
2022.
DO ENCERRAMENIO DAS PROPOSTAS: Os licitantes poderão retirar

ou substituÍ a proposta e os documentos de habilitação anteíormente
rnseridos no sistema. até a aberlura da sêssáo pÚblica-

INiCIO DA SESSÀO DE DISPUTA DE PREÇOS: DiA 2E dê MSTçO dE

2022, às O9:OO hora§.(HORÀRIO DE BRAS|LIA - DF).

D
a

I &ofi ial \'28.204 Pá I l9
ENDEREÇO ELETRÔNlCo: wsw.bllcompras.org.br
LOCAL: O Pregão El€úônrco sêrá redizado por msio do êndereço eletônico
acima mencionado, akavés do Pregoeiro (a) e equape de apoio. Parà todas

as .eferências de tempo se.á observado o horáíio de-Brasília (DF).

EDITAL: O lnstrumento Convocatólio e todos os elementos integrantes

êncôniram-se disponiveis pata coíl§ita ê retiiâda no endereço elekônico
aeima mencionado. Maiores lnÍormâçõese esclar€cinlentos sobre o ceÍtame
serão prestados pelo P.êgoeiro (a) e Equipe dê Apoio no Dêpârtamenlo de
Licitaçoes, situado à Av.Go,ás, n" 367, Jardim Santa lnês - Sanlo Antônao

do Leste-Ml de segunda a sextafeara, das 07:00 às 13:00, pêlo Telefone/
Fax: (Oxx) 66-3488-1 08011 292 ou e-mail: licitacao@sôítoadoniodolêstê.
mLgov.br.

Santo Antônio do Leste lMÍ. 11 de mat@ de 2022.

ERIK§ MAÍOS DA SILVA
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SINOP

EXTRATO DE CONTRATO N" UAt2022 0Ê 1110312022

CoNÍRATO N.": O18/2022. OBJETO: CONÍRÂTAçÃO DE ETiPRESA
EspEctaLtzaoa EM sERvlÇos DE ÉNGENHARIa PARA ExEcuçÃo
oo PRG,ETO DE AI,PLIANçÃO OO ESPÀçO EDUCAíVO ÉMEB
SIUÁo FLACH, CONFORI,E CONSTA NO MEMORIAL DISCRIÍVO DO
pRoJETo BÁstco oE E}IGENHAR|A. CoNTRÂTÂDA: coNSTRUToRÂ
INCORPORADORA GARCIA EIREU,. lnscrita no CNPJ/MF sob o

n"29.095176/000156. CONTRATANTE: PREFEITURÁ MUNICIPAL DE

SINOP. REFi TOMADA DE PREÇOS 003/2021. valor: R$ 314.483 ô7
(trêzêntos e qualorze mil e quatrocentos e oitonta e três reais e ses§eíta
ê sête cêntavosl. Fundameôtado na Lei N' 8.666/93 de 21 oe junho de

1993, e suas Alrerações. DATA DE lNlclo: 11t03t2022. VIGÊNCIA: 225
(duzentos e vintê crnco )dias. PRÁzo DE EXEcUçÃo: í20 (cênto ê vintê)
diâs, podendo ser proÍrogado nos limites e condiçóes estabelecidas no arl.

57 da Lei n'8.666. de 21 dê junho dê 1993 e suas alteÍaÉes posteíio.es.

stNoP/ÍúT, 14 DE MARÇO DE 2022.

Avlso oE ABERTURÂ DE LlclrAçÃo
pREGÂo PRESENCIAL N.' 05/2022 sRP N.' 1712022

A Prefêituía Municipal de Sinop/MT torna público que Íará realizar licitação

na rrodaldadê EEE§ÃQ.PBE§EIIçIAL PATA REGISTRO DE PREç-OS, dO

tipo iIENoR PREÇo PoR LoTE. com pará AüPIA-C9IICOEEEI{çIA.
OBJETO: Conttatação deêmpresa espêcializadâ êm locação dê lendas,
pa.a atender às necessidades das SecretaÍias ilunicipai6. ABEE[ll&\
DA SESSÀO: 28i0312022. às 09h00mrn (horáno de Brasília/DF). LOCAL:

Sêcretaria Municipal de Administração, Rua das Avencas, n' 1.481,

Setor Comercial, Srnop/MT. EQlfAt: www.transoarência-sinoo.mtoov.bt
tNFoRMAÇôEs: (66)3520-72341351 7-5298 13520'7 27 21 352v7523. sinop/
MÍ, 14 de março de 2022.

Edoa lraciel Escobar
Prcgoeirâ - Portaria n" 26212022

AVISO DE âBERÍUBA DE LICITAçÃO
cot{coRRENclA PUBLICA N' 0112022

A PÍefe ura M,rnrcrpal de S rtop/MT loma púbhco que ÍaÍá realizar licilâçâo
na moc,alidadê CÔNCORRÊNCIA PÚBLICA. do ttpo MENOR PREÇO
sob o íeorme de exêcucào INDIRETA - EMPREITADA POR PREÇo
GLOBAL.-OBJ-EIO Contratação de emPrcaa especializ€da em sewiços
de oavimããGããã asíáltica, àrenagem de águas pluviais' sinalização
yiá;ia ê Dass-oio público com a:cossibilidade pâra duplicaçáo da
Avenida Bruno Mattini (parcial) e a Via Nino Giannotte para o ace§so
ao aeÍopono Regionai João B-atiste Figueiredo no municipio de
sinoD/IúÍ. aBERTÚRA DA SESSÃO. 1ÜO4t2O22. às 08h00mir lhoÍano
locali. LOCAL: Secrêtaíia Municipal de Admrnistíação, Rua das Avencas,
n' t.a8t. Setor ComeÍctal. Sinoo/MT. EDIÍAL: www.transparencia.sinop
mr o.jv br. TNFORMACÕES: {66,3517-5298i352G727213520-7523. S nogl
Mr: i4 de Ãi61dT2z. 

ELIZABETE CIUÁO GUILHERi'E
PÍesidente da C. P. L.
Poâatie 

^" 
13912022

EXTRATO DE CONTRÀTO N'019/2022 DE 1í103/2022

COXTRATO N.': 019/2022. OBJETO: locação de imóvelsituado à Avenida
GovemadorJúlioCampos, i\o'l232,SetorComercial, nomunicípiodeSinop/
MT, lnscrita no CNPJI\,IF sob o n'29.095176/000156. CONTRAÍANÍE:
PREFEITURÂ IVUNICIPAL DE SlNoP. REFr DISPE SA 00412022. Vdot'.
RS 486.000,00 (quatrocêntos ê oitênta ê §êi3 mil reais). Fundamentado
na Lei N" 8.666/93. de 21 de iunho de 1993. e suas Alteraçês. DATA
oE tNiClO: 11/03/2022. uGÊNCIA: 24 (vrnte € q.,atro)mêses, podendo s€Í
pÍorÍogado nos limites e condições estadelêcida§ no art. 57 da Lei no 8.666'
dê 21 dejunho de 1993 e süas alteíações postêriores.

a
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Arx)DE MATO ORr)§S()

slNoP/MT, '14 DE MARçO DE 2022.



DI-,\RI0 OFICI,\L D \ I,I\I\O, SCçAO r Ne 50, teÍça-f€na, 15 de màrço d€ 2022

A preíenlr. Mu.i.ip3l Dê Rondonooolia, Fst do dê Máo GÍorso, rma oribli.6
à iodos iíreÍesrlor. que êfr r.iÉção na Modald.d. dê ómcíêô.iá Pôrta n! r9l2021,
lêido @Ec qàjeto: ie8r5úa De Peío ta.a rdur: t tventlal Cúi.al!Éo r» S6teoa Úrê

tinnc Pe.laglj,íi(o Pára Alunot É PÍofê§o.êt üd Edu.réo rífàôtil E t.í.o aundaóátâl
(^m R. \r.r,và Formdçro Dc Piote'$'.r E G.sto,6 E@rà.er. FoÍEc'nenro Oe llàtêrial
D'dàtco F De Ámlo p.ra Àurcs Í PÍoh5ere5. PlàràtorF. l),8itãl € ÀúlEçao Iú

^r.naidÊíto 
a sêúeGria Muniopal oe tdu.àçáo/sêúed, qoe âÉt a ánali* detalhàda dâ

ddumdrôcáo e DÍooo5r. álre*rn.da p€|. enpÍs paÍtkipdle, íor lssiie6&
xibtftrà(fà. cbtsíErda E ve{edou Dêttê P@d'mnr. Uotálóno, a .mDr&: FdudÉ
tdúaiãoi Là:e, Eneh, e@ áolE$ld o F.êço etotir d. RS 1L0.2.1r5,@ id7. m'ltriõ
oúrenr, e do6 m'l .610 p qL'de rê.81. àa,.!..td.l,o ô P.ooôrlâ màir vútôj6 piE

RondonóPolú_MT. 14 (l. cÍço d. 2022
PAULA 

'RISÍÀII€ 
MOÂAT§ PEqENÀ

Pretidê.t. dà comitsão Pem.entê dê u.itação

' - Âvso ot LlcrÍÁçio
ion aDÂ Da ,fiEços Ne u/2o22

rr Ávrso npo DE5rA UCÍT^çtrO'_Mtr{Oâ PREçO'
Â ÍnftaÍÍUFÂ M[rtrlcr9Àt Da aOflOOnOPOUi, fÍt do dê Mãto Gc5ô.

l«2ir:2da a Âvenda Doqw de auE . ne 1.000. Aâiro vilâ Â{rora, iooa Êrbli.o ê olicál
pr.ê c@h«lmento d6 i,te.e;sados que lDr qÍ,€n do EÍm. 9 P.qíeto Münicieál de
8ond6dçolrMT, qu. árâk! de r@ Coúittio Perm..qte de L(nôç:o. reãriará â

romàdà de oÍê(o êÀ cp;!É,. àr ocm noÍàt do d'à 05 kr.ol d. ãbnl dc l0?7, nd slà de
h(nàcóer dá scirele". Munr,pJ d. Ádmin'tt,açào, à àbêÍttra dG dwlog* í p 0r e 02,.
(or;ndo o! OO(UMEtlIos DÍ HABILIT^ÇÀO . IFOPOsIA COMtiCl^r' í.3p«tsànenlq
pár/ rqu^'!io ío ,.8uin(e oq o' 'oBRA FEMANtSal Ml OA [ÍE(UçÃO DÁ (orlíiU(AO
bÀ poriÍt ÉM concRtro ÂÂMÂDo Dr 4180 METRo Poa ri MErnoS coaRr o coinÉGo
lrJtÁDrirHo, NEsr! MU rcípro oa Roxooriópous MÍ, (oNFonMÉ PloEro B45Eo,
rusllr(-allvÁ or otrÀuH(â(-Ão lL(Mc^ t Jl.,sIIrcÁIvÂ ot quÂLlÍl.r(^o tcoNoMlcÂ
Í 'I^NCUÂÀ PAiT€ |lITlGMI\rT! DJ pÀoJEÍO BÀSlcO nryúDO p€t 5fcRfrÁf,|Á
MUtllOPÂt OE TNTRAISIiUTURÂ DE iONoOllOPOtlS ÂÀExO ÁO EDÍl^1". Os int Íesrtor
Ederà] rerrÉ. a !âírà .41àdo o .l'tàl complero, q *dP dâ píêíeituÍ. Munkrpr. ro
;ndcrclo kru orádo. mêddle àpÍe*.t ção dê (0 nOM @ PEN ORI\'É, tu hdáÍio da!
r] m ó t7.OO horà) em dist ute't, ou lolicÍer alaé! do
irciiaôoÍo.do.ôpohs@ho!,náil-.om, llcitâÊáorondorcpolis@8màrl com ou retiraÍ no ítê
gww rondonopolir.mt gov.br.

Ronrro.ôCôlie MÍ. 14 .h Maíçô d. 2{112.
PÀ,LA Cn§llÁr{t MOiÀÉs PtRÉn
Pr.!d.nt dá c6É5ilo d. Li<rtâ(lo

PREFEIIUR,A MUNICIPAL DE SAI-TO DO CÉU

ErTnAÍO DE ADaSÀO

MANU iRÁNOI OI]ARÍÊ

P/cmÉsão d€ licitatão

PREFEITURA I\lUNICIPAL DE VÁRzEA GRANDE

avlso Dr ÂoruDrcaçÀo E HoMotocÀcÂo
PiEcÀo ElÉÍfiôttco trte 5/2or2

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE RONDONÓPOIIS
SECRETARIA MUNICIPAI DE ADMINISTRAçÃO

RÉtt ltÁoc, Da rt tG MErÍo
coxcoill(cia ú8tkt írt 19/2oat

v.lor rctàl d,o5 rte.r Rs2.txxt.'i,€ ldo6 m .êô,31 ;Nurfil( ÉNIIR DlslRlBUrooRÀ Dt
PioDUrO! umr(roNÁri t H(}PTÀ:ÀRt! LTOA úÍnlz no CNPr'06.172761/ü'Ol4O

n, làncc d" ld"G ot ildr 1s vrrot toul dor n6t RS186r0.00
|rínib ê ô o f,'l f,teôta Éài31. OJ 'lcm Io,àó dcelt6 01,0s,o8. Os
iepre*nraac ars .mpreta5 i.4lês óbdkarâm dd mleíção ,nõníeitàr rê.u.o

5âa,. Àrrón'o d. ldersn . MT. 9 de mrÍço .l€ 70)2
Llo'aNt BÀnrlÀ oÍ nazEí{of

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SÀO IOSÉ DO POVO

i6urr oo ot rolc^MGlÍto
tÍrcÀo PRES{ ctat ir 5/1022

Á comrt€o PemãlHr. dê !i.nàJ& d. mE tlÍuRÁ MUiioPA! Di sÃo losÉ

DO PO/o, Eira.b d. Malo 6rN, n6êado atrda!.b pod.nâ .. 2/i022, po. ddem do

S.nhoÍ lvÁt{lU)o vltEtÂ OÁ SlllJA, lmá pobli.o. paB qEh !6s lntdê6. Ê em

.oníôhiriád€ coú . &i a.65619f . 3n...rô!r êo.r.trÔ,6 6r. o iulllrh.nto do @rtâft
qiDrâ .itado rêllto{ Ycrkê,jor (€ii a P.s!ô. lurad@ 1. 1/wêdorà: M|LENÂ 6Àa{ELÁ

sÀJ\rT^NÀ OÀ18ÊÍÍo, (NPr nr 45 ??.368111@l-71, ho Élo' ToIAt (,. i$ 2.5-9Sa,O0

{Ourot6 e Q!.rênta e Gn.o Mn. e Nl)€e.tos ê Oilenlá e O.to ie.it ).

são lotê óo P@eMI,.l4 de mÍço & 2022

lvÂlll.oo vrúLÁ DÀ íLv^
P.êÍeito

Àra DÊ R€GlsTRO Dt PREçOs l{', 0A/1021
Conistàô permâneôr. de Li.it.çào d. ptefeit{Íà dP Sárlo do CÉ!_MI, tma púôlico a

Àdetãô a l§a d! âeertt.o de Prê{os x! 0a/2021, p.c€niêirte do PreSãÔ Preseial N!.
0?/2021. Plom3so lal2oll rêàIzãdo pelá Âito.àÉo dos MunkiPl6 <b Miú@e€'ão do
Vedic SáCU6' - AMTSP

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO AI{TONIO DO TESTE

AYÉo lx ucr Cro
PitcÀo tttmô l@ íu ,/2022

pRol:-r550 aDMtNrSÍÂ TIVO 0?C/2022
O M!íl<in'o dê sãnto Ántónio do Leíe, r.ô@t do §e{ ptesoeiro, dêsi8nàdô

a6ollo2l de 13 d.sêr.mb.o dê 2021. tomã público que scdrê*
r.eràu,àdr J rrnado, pb d Êbdàldade dê Peaàó trelrón'c. iêtittÍ, de kê(oe
.Ç00J,2022, !o nl.ftos pRr(o pof, lTtM, .@íoc dryío Gte ed,t l e 1s .eG,
ên .o.lormidád. .6 @eeto 10.02a dê 20 rlê eAêmÚo d. 2019. sub6iii.ria@te .
Lê' F«ÉBl 8.666 d.21 dt !5ho rlê 1991, õ qE dele'mi@ ô Lei .mC€re.tar
n'1?3/2ffi, 1!r/:O14. tuás âltêráçõ6 . d.maÊ ênBêrciãt dfit Édital oB,EÍol Rê€inÍo
de Pr6s ÉrJ íutura c .vcnlLrl àqu'eção de êqurpàíà16 r*n.lêt(.E komplr.doÉ,
oãr. . s«reiah. Muí'(i!!l d€ tdE.!áo do Mun'.ipio de 9ílo Àntónio dÔ Leste,'Íl'Íl
;àhrô' . .nívêíb no l3aa lO21 da Sê.Íetinà dê Btado d. Eou@Çiio _ 5IDuC.
ÂECESIMENÍO qÂS pROPOSTÀS: i Par:t do diê 15 d! ma.ço de 2022 DO ÉN(EÂ*ÂMENTO
DAs pROPOIÍA5. Os l'.4Jn'pr pôdêrão r.l,ra. ou ruBtrtúú ã p.oDo)u ! G d@mê86 dê
hjb|t,àÉo rntenomênrê ús<írcor nu I'sr.óà, ãl' ; r6frrà da 3cat5o qjblE. rNrcD oa
sr\!Àc DL orsrulÀ ol PÊtcoi. D'd 2i dê drí. d. Jn)J. àr oq'm ld.3lHÔtÀRlo DL

Bp,lstlrÀ - oÍl ElDtÂtCó ElfÍÊÔNlco' san ukmp'às ort br to(a: o PreSão

t(róna. *'a ;eôh.do po' mrc do cnd.rêÍo êlctrõ.r.n *rn. lrmdãdo. rávs do
P.e?@i.n {al e êqlipe & .9ao PâÉ tod.s a. rcÍerênió d€ tdpo sa ôNBêMdo o
hdãro de 8Íaiha lDrl. tDÍrÀL o lntltum€.lo ceÍ@lono ê lodo3 os €lêÍMro5
hrsdtrrs €íontrãE \ê d^rd'Fh p.rà (o^<ulrá " rPrÍád. no enderÍo 4írõn'6
{n-d nen(oná.|ô M.ldei tnlormà(óe§ e edrd'oentos iobre o certme rrão
oÉ!tid!. erlo PÍcÍoctro (à) ê Êqu'pe d. ADoio no D@dãhc^to dê Lk't.çõs, sru.do á

Àv,,o,i\ ;' !t67 ,.r.Ln ta.t. lnér - sà.to aít@'o do L"ete.Mr, de r8unoá à eÍtà r.trâ,
,iôs O7:o(r àe 13:OO, Élo rêktônê/lâr: IOxt) 6Glat&108o/1292 ou €.mil:
lkkeà.Os.ít@.toniodolesiô fr 8e!.ôr.

sànrc Anlóôo do 145t./MÍ. 14 de ã.ço dê 2022.
ERI§ M^TOs OA TL\'A

PREFÉIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ÀNTONIO DO LEVERGER

RE5].'IÍAOO OE'ULGÁMEi'TO
,e€GÃo ÊrEÍRoMco xr 4/1021

p:rc{rsso aDMrNrsÍRÂTrvO ü2s/2022 PntGÃO ElriROtllCO tq @42022 sRP. O
MJnEioio d" Sanrô ÁntôíÉ do te,e,gêÍ. .l6vei dâ u P'€8o.úà On.r.r. tm. públ'co
ó RiÚLraoo do pRtcÀo r.EÍRcN,(o snê il" 00v202! o 'REGlsÍio 0E PRtço
PARÀ IUIURÁ t LVL|IUÂI PARA A AqUIS(ÃO D MÍDlCÁlliLNlOS I :'Il lSttalAt,
rilr{s olJt toRÀM Dtgtno! rlo PRÉGÀo tlFroNl(o @@/2ú.'1. isndo.o
lupr,nenlô dli tol( .r.ôês d.5 ddcn\ lLd'.'air eb gcrLão dá Sc«.tiÍd MunÍrp.i dê
Çuõê úr Jm *,,odc d. 1,, metés. COÀIFORM! LSPLCITICA(OIS L OUÀlt l'DAols
rsraútlcrors tb rtanro I,e RtttnÊ ctn E NEsrt tDfiêl L sElrs a\Jaxos. txcllrsvo
pall MrcRotMPÀESAS ME E ÉMpRasÁS DÊ PÉQUEtlo PORTT tPp- flá *stão ,úbli@
íàli?ada no dra ae O9h3o6i. do d'.08 dê março d. !022.16r. a empÍ.e
ÉTEMPLÂRMIO COMtÂClÔ oa PÊOLIJÍOS HOSpITAL RtS ilDÂ €PP rh*íta .o CNpl :

2l-l12.37VOOO1 46, $nElou veN.doí nà la!.. de la..e ot n6r 2 6 9 10 11
- 12 , y.ld rot.l dot ;t€n: i53i 5Á0.00 !l.i.ta ê sêté mil ê qúiôhê.t6 ê quaentâ
rea.el, POTITOMEOI OlsTRlBUlmR DE ilEDlCÁMtr{l05 LTD^ l srilÍÀ llo CrIPJ

]7174 79110001.05 sànBrcu kÀ.do' n.tâÀF dPidftr o! 'le6 I 7'll_14:i.lot
roiàr dolrens Êt72 5l3,.lo (setem. e dois Ôil qrinhenlo! Íini.. $à Eais e
qü.r.író (úIavotl:uçÉ €INTEe aoMÉlClO E DtsTRlauDoRÁ Dt MEOIaÁMENlos aTDÂ

,nÇ.ita no C PJ : 21.227 ô39lcm1- 16 enStoú Ên.edor í. r.^.e dê Ln e os itens 4

PÍ@s n'7a318óy'2022. Oüjetc: reg6rro de pre@s para íutúã ê.ventoal c6tÊtação
d,e pêl§ juídkâ <.p.olad. Eãra o torÉci@ito de tuôíiáíiE ic..lú.t l6€?riíô,
potroiô e $lá, p.Í. atenas as n(:csdàd6 dâ PrêreituÉ Mu.'op.l dê váéa
Graô.h^f, coifodê condiíões quanti.t.<16 e ê,!É..6 6r.bel<jd4 áo ldnd e se6
ane' O rerteúê lo ÁDIUD{ADO êr Lln72o11 pêlo Pt.8o.iío ofi.ár é

HoMorocAoo .n 11/0L2022, 3rí.ndô vênc.do.at àr êú9rêet: 1) Ot,úI lNroRMÁrr
!Íoa €PP, cÍ{P, ô.r 110789.121/000: 17. pôra o! Lorê§'01 Rs 33.150,m {trl.tô ê tÍês mÍ,
ento e dnqeôtâ rêài3)i Lotê c2 Rsl.1oo,m {Íü milê @m reaií}, Lotê 0:, RS 291.270,m

{dürê.t6 e @úta c úo nil durntG. Çr..t. reaist Lôtê ort SOLI çÂO COMÍRclo DÊ

Móvf,s. cNp, G.6!.r.9r1lorEr 6a, *s 62.410.@ {*3hlá e do5 m , qút úê.tG e d..
í.arsl, tore os- Mo6 lco DlstRlBurDoia aÍÂcÂoo, ct{PJ í.e 26.raa0ro/0e1+5. Rs

1or.se,oo(.áao. q'.r.lro oil € qdnhdt6 rêairlj Lot. I)6 ouar rNfoiM^TlcÁ LÍDA EPrp,

RS 8a.9oo.@ lon. .. qu.tto h'l. l\@cênto3 rÊa'3l, tote 07 otMl lt{ton \aÀn(À UDA

E?P, RS 14.rs5,OO lquâioce ril t.êzPnrÔs e .inquênt. e.i.@ rc.ir); Lúe 08 _ MOSIaCO

DISÍR|BUiDOiÀ ATACADO, RS t2 soa.m ldore d , qunrhê.i6 e oato reáB), Lot. 09 oll',r
lNFonMÁn€Â LÍDA EPP, Â5 :o: r20.@ {du:êíros e dois nil, .ov«cnrct e tmtê íêâis);

Lore tc orMl NFoRMÁÍCA LTC^ i?p, R5 l.'ro,(lo (trêt mal e qurnhênto§ íên5l; Lote 11
. CUIÁ84 coMticlo DE PROO ,t LIMPEZ^ CI{PJ n.q 21.0sa.617l04O1-18, R5 2.61q00

{úrs Íi, ei@itot. ó€, reai5}: Liii. ll - curÀtÀ coMt8cKr oF PioD. Df llMêFAZÂ i§
2.a8o,00 ldon óit. oateentc . ort",Ía r6it)i tôt. 13 culAsÁ CoüLaoO oE Pf,oo. D€

uMPaÂZÀ RS 2.SSO,OO Í'O (dois m;i, on@.t6 e oira*tã re.it|; lore t,l cJlÁú
COMEROO Dl PnOO. OE lrMPt?Â, ÊS 3.550,@ lté3 mil, qúinhêÔros e .úq*nta .êàiJ):

Lote ú - cutÁ84 coMÊBclo ot PRoo ot tlÀlPEzÂ, R5 4.6&,@ lq!ãtro mil ê rêi@tos
íeôi§l; Lote 16 - cuhSÁ aoMiac€ Dt Pioo 

_ 
oE UMPÊ7Â 8s 3778,00 {trés mí,

erêtêítc ê sêr€nr. c oilo n àsi Lcte 1, _ cl.JrAú con ERclo ot PROO OE LIMpEA- El
106.711,00 {e.ro ê r€B ón- çtÉ.e.tor e oite.eâis); lote la - culaaÁ CoMERcro lx
PROo. D€ tiMsLTÂ. R9 19r.0t0,& r€nto ê .,nqenla ê s€te mil, e oitrrà .eaEli t te 19

curÀB,Á coÀrEcoo DE PeoD. gi :rMlEzÁ, À9 3.74{1,@ {tó6 úil, 3êtê.enror e qrdenra
reâ*L r.tê 20 - CUI^M COM€Ralo Dt PiOD. D€ UMptZ Rt 51@,@ krnqueítô e doi3

Dil @ir); Lorê 21 ' culÂBÁ car,,laRclo Df PioD DE LiMPETÀ R5 1.810.00 {um 6rl
oÍeenror e de. ,córs!: Lorê 22 aiIÁBA COMÊRCIO DE PaOD. O€ llMPEzÀ Â5 2.33Op0

l&G mil, ot .earG . dtêntó rêã'ii. Lotê 2l _ curÂ8Á coMERoo Df PROo. 0É ÚMPEza,

i5 2 ssoro ldois mil, ôitdeúc ê onênrâ rê.i!); l-ôiê 2'l - axÁ8Á coMtRclo oE Paou
DE llMrlrÀ, RS 2.944,00 (dois Bil, nd«.ntot e novdt e qúatre nill; tôt. 25 cuÁú
coMERclo o€ PRoD- OE UMPEZÀ. F5 ó.600,00 lquàro mil c *i*enr6 rêâi!I, Lôle 26

cuiÂú coMERcro oE PRoD cs rj'1pE7^, R$ 70.2m.@ lsêtenta nÍle dueír6 reait):

Lore '7 (Ur,ÀBÀ aOMeRCrO OE IROO D€ UMP€Z , ns rL!,{O,m (qEtro nil. qúinhênld

ê 6râ.ent3.âis]: Lolê 28 C LÂBA coMtRclo ÔE PÂoD Dt UM?EZA, R5 54 4!o,(rc
(.ina@.r, ê qurro ôil ê q!ãtrc@niot ,e.it); toie 29 - sol-uçio ccliaÉRoo Dt [Úrtlt
RS m-7aO,OO {r€ren:. mir, *«ent6 . qua.êntô teài§)i tote :lo ' cÚlÁBÂ coMtRclo Dt
PRoO. OÉ UMPEZÀ RS 3.5tA,m itas m'1, qvinhênrG ê *ss!â . oro rciit} LtÊ 11

cul^sri {DMEncrc D! Paoo. DE LlMllz , Rt22.923,00 {úÔte ê doit mí íoveÚt6 e

vinrê ê t.é5 reã6); t or. 32 - soLuçÀo coMÉiclo Da MóvE§, 85 27.360 m (!i.te e *re
mil, t.ezedos . *t5ênlà rê.isl o pres!.t€ .los@nto 6ta ditporiv.l no sitê:

m.vanegraíde.úr.goí.b{. o Ft4sátc ddutunto 6aá dispo.ivêl .6 sn€e:

www.Slkmprãs.oÍg.br e wt.r.vr.:.à9.ànd. ôt Eov b.

vánea Grandê !r!, 11 de d.r(o dê 2022
Àn0!R50t f,oDnrco oo ,{ÀlclMEllÍo slwÁ

sctÍct&io M!ni.i@l de Àdmhint çào

Àvlso Dr uolÂclÔ
roMÂoÀ oÉ Paaço5 lÚ! 6/1022

tÍo<6ô !' ,80543/2022. Ob,elo: 5.1êÉo . @ntiâtâÉo de úP.êsâs de e,Edhãrà Pâía
êrê.!ção .k sirdo.&,ns" r. ntr rbra d. @.súuç. dà aREcH€ PiorEto P^onÃo ÍlPo
1 . PROIN'ÁX(ú, p.oj.to! p.&oni.idor do FNot bol.ada É Ruá: Itr..Lnie! s/n, báid:
N@ re. t,an€â 6raáde1Mr. íFP ?31Á. *8, êm Íesim de eóp.êttdó pq pr.ço Ciobr,
.onlôíft p.ojêtJi FNDE. €f, a1.n(àc ào Iêmo d. aomp.@6so nr PL2: 7ll't9/2o14 A

.êâliuô(ão esú pêvittà pa.ô o dÉ l1 dê mâíço d. 2022. :6 oghooínin (hnitio I@0, d
§la de Ídn6e1 dâ SloeÍinteídêft'" dê L.itaçõet, lMiiÉdâ m pâço Ôunidg.l. O Edital

.@dêro êíii à d'rpqiílô dô5 '^rs6tadôt 
.â Su!.Íhrêndên(ia dê Lr.it!íãÔ da Prêlêit!Ê

Mu4tipàl de lárreô Grinde. à .r' di5ponibili!..io ãt.ãvés dê ôídh digitãl ôu ouÍÔ
dkp6j rc qu€ ,emt! . grãuá!ãô de .tqü,65 ou s..iu't 6úie @ tirÊ:

M.vánergr..de.,nt 8ov ú

vlí.e! Gínná. Mi. rl d€ mârço de 2O!2
glllo aPÁREODO aiofÚs

se.re:áno MlnEDal de Edlração, Cúhoi., Lsponê ê Là!êr-

tcP255
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PREFEITURA Í{UNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIAN'.í 3012022. DE:11 DE ARçO oÉ 2022.

NOMEIA a servidora WILSIANY DE OUVEIRA CELESQUE para exercer

o cargo de CooRDENADORA DE ASISTENCIÁ E AçÃO SOCIÂL e dá

outras providências.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂALVES, Prefeito Municipal de Santo Antonio
,'lo Leste, Estado de Mato Grosso, no uso dê suas abibuições legais.

:SOLVE;

Art. 1" - NOMEAR a seNidora píblica Slá WLSIANY DE OLIVEIRA CE-

LESQUE, para íesponder pelo cargo de COORDÉNADORA DE ASIS.

TÊNclA E AÇÃO SOCIAL desta PreÍeitura Municipal.

ArL2"- Deierminara Secretaria lúunicipal de Administrâção e Planejamen-

tô que tome as provrdências necessárias para a execução dêsta portaria.

Aú3o- Esta Portaria enha em vigor na data dê sua Publicaçáo, retroagindo

seus efeitos para o dia 11 de março de 2022.

AÉ4ô- Revoqam-se as disposiçôes em clntrário.

REGISTRA-SE

PUBUCA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFE]TO

EM: 1í DE lrARçO DE 2022.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO TtlUNICIPAL

\ €istrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
rÍor afixação em locâl de côstume, confoímê nâ legislâção em vigor.

LUIS CARLOS REZENDE

SECRETÁBO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAtIENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N." í3312022. DE: í4 DE MARçO DE 2022

Dispõe sobre nomeaçâo e auto.ização a Leiloei.o Público OÍicial do
Estado de Mato Grosso, para conduzir leilâo público no illunicípio de
Santo Antônio do Lêstê - MT, visando a aliênasão dê beís móvâis, e
dá outras providências.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prêtuito Municipal de Santo Antô
nio do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso dê suas atribuições le-
gais, com fundamento no âÍtigo Slda Lei Fêdêral no 8.666193;

Considerando a necessídade do Município de alienat em leiláo públíco ofr-

os pnnôip,os bás,cos dâ Lei no 8. 666/93 e suas alterações;

Considerando que o Leiloeiro Público Ofrcíal exerce uma funçâo pública

delegada pelo Estada alhvés da Junta Comercial, possuindo conpêtência
e expeíiêncía profrssional pa6 avahaÍ bens móveis diveísos paia aliena-

{ao em bilão, confonne Decreto n" 21 .981f32 e lnstruçáo l,lomativa n' 7A
201q/DREt.

consideando que a reatização do leiláo peto leiíoeitu, será pÍesenciat-

mente e on-líne peh íêde mundial de computado.es, confodne dispositjvo
da I ei n'13.138f2015;

Considerando as temos do lnciso lll do Atligo 38 e Artígo 53 da Lei n" 8.

66ü93 que trcta das licitações e contratos administÍaüvos:

C.onsiderando que o Artigo 66, § 2'da lnstruçáo Nomativa nõ 72/2019/

DREI prevê que a fonna de contrataÇáo do Leiloêi o Públíco Oficial, pode

ser por meio de pôcedimento licitatotio ou outto cntétio, cabendo ao ênte

intercssado a decisào;

Considerundo quê a aliênaçâo de bens móveis divercos atende ao rele-
vanle inteÍesse público municipal. sem ônus ou custos frnanceiràs de ne-

nhuma es{Écie para a administração com o leiloeiro:

RESOLVE:

Artigo 1o - Nomear e autorizar o Leiloeiro Público Oficial do Estado de

Mato Grosso, KLEIBER LEITE PEREIRA JUNIOR, portador da MatÍicula

no 03'1/2015/Jucemat, com endereço a Avênida São Sebastião no'1.447,

Gâlêriâ Lêiloaí. Sala 0'1, Bairro Goiabeiras, CuiâbíMT, para conduziro lêi
lão público em da'ta a ser marcada, realizando o leilão de Íorma presencial

e on-line pelo srte www.kleibeqrleiloes.cam.br

Anigo 2 - O Leiloeiro realizará o leilão com estrita obseÍvância da Lei das

Licitaçoes no 8.666i93 e suas alteEções, com â legislação proÍissional ê

demais pertinentes, e de âcordo mm o próprio Edital do certame.

Artigo 3o - Compete ao Leiloeiro Público oficial, orgâniza r/opêrâcionalizâr

a realização do lêilão, produzindo a rêlação dos bens disponibilizados em

lotes individlrais ou nào, avaliar os bens móveis diversos e subordinar a
avaliação à homologaçáo da autoridade Mun cipal, e divulgar o leilâo pêla

intemêt em site, e-mail's e .edes sociais, folder/panfletos paía distribuiÉo
na região e demars rêcLÍsos disponívêis.

Artigo 4o - Compete ainda ao leiloeiro, instalar escÍitóío no locâl do lêilão
para expedir documêntos rêíeíênte as anemataçôes, pÍoduzir a Ata cir-
qJnstanciade. prestar contas, realizando todos os procedimêntos inêrcn-

tes a sua runÉo e obj€tivo fim da presente nomeaçáo, inclusive, auxilian-

do a Comissâo processante no que couber.

Anigo 50 - A PreÍeitura Municipal fica isenta de pagamento de comissão ou
reembolso dê dêspesâs com o Leiloeiro, que cobrará apenas do AÍrema-
tante Comprâdor a comissão estipulada em 10% (dez poÍ cento) da venda

dos bens móveis diversos.

Artigo 6o - A Comissáo Especial de Avaliação e Alienâção em Leilão Públi-

co. nomeada pe,a PortaÍia íf 13212022, *íá a comissão processante do
presente leilão cumprindo as formalidades administrativâs e pêrtinêntes.

Artigo 70 - Esta PoÍtarta tem validade por 180 (cento e oitenta) dias a con-

târ de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO,

EM: 14 DE MARÇO DE 2.022

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO ÍIIUNICIPAL

_ LtctTÂçÃo
AVrSO DE LICÍTÂçÃO - PREGÃO ELETRÔNICO l{1 OO3/2022

avlso DE LtcÍTAçÂo

PREGÂO ELETRONICO NO. OO3I2O22

PROCES{iO ÂDiflNtSTRAnVO 02012022

O Município dê Santo Antônio do Lestê, através do sêu Pregoeiro, de-
signado pelâ portariâ rt" 360/2021 dê 13 dêsetembÍo dê 2021,lofia pú-

blico que encontra-se instaurada a licitaÉo, sob a modalidade de Pregão

diaíiomun cipal.orglmíamm . www.amm.o.g.b. 782 Assinado Digitalmente

PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

Elí:03 DE ARçO DE 2022

JOSE ARIMÂTEIA VIEIRA ALVES PREFEITO T'UNICIPAL

' Registrada na SêcÍêtâriã de AdministÍâçáo ê Planêjamento e Publicada

por âfxaÉo im local dê costume, coníorme na legislação êm vigor.

LUIS CARLOS REZENDE

SECREÍÁ O DE ADÍI'INISTRAçÃO E PLÂ}IEJAIIENTO
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EtetÍônico Reglíro de P.eços nt03f2022. por ENOR PREçO POR i Artigo 20 - O leilão será realizado na foma da Lei no 8.666/93 das Licita-

ITEU, conío.me descrito neste êditd e seus anêxos, em confoÍmidade | ções e Contratos, suas alteíaçóes ê pêlo Edh6l completo, e sêrá Íêalizado

com oDecreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, subsftJiariamente a Lei i de lorma hibrida, presencial e on-line pela rede mundial de computiadores,

Fedêral 8.666 dê 2'l dejunho de 1993, o que d€termina a L€i complemên- i sendo conduzido por Leiloeiro Público Oficial, devidamente matriculado na

tatn,123t2OO6,147n|l,têsuasalteraçõesedemaisexigênciasdesteEdi-IJuntaComercial do Estado de Mato Grosso, e nomeado por Ato Adminis-

tal. i tíativo municipal paÍa o objêtivo fim da alienaÉo.

OBJETO: Registío dê Preços parâ tuturà e eventuâl aquisiÉo de equipa-

Íne os tecnológicos (computadores) para a SecÍetaíia Munrcipal de Edu-

caç5o do Município de Sanlo Antôoio do Leste/MT, conÍorme convênio no

188&2021 da Sêgetária de Estado de Educâçáo - SEDUC.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á parttr do dia í5 dê março de

2022-

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: Os licitantes poderáo retirar

ou subslituir a proposta e os documêntos de habilitação anterioímente in-

seíidos no sistema. até a abertura da se§são pública.

lNlclo DA sEssÁo DE DISPUTA DE PREçOS: Dia 28 de maÍço do

2022, às O!,:OO hoÍas. (HORÁRIO DE BRASILIA - DF).

ENDEREçO ELETRÔNlco: úww'bllcompras'oÍg.br

ICAL: O Pregão ElêtÍônico será rêâlizado por íneio do endeÍêço elêtrô

\,io acirna mencionado, atÍavé§ do Pregpeiro (a) e equipe de apdo' Para

todas as ÍeÍerências de tempo seÉ obseNado o horário dê Brâsília (DF).

ET TAL: O lnsúumênto Convocatório e lodos os elementos integrantes

encontrarFsê disponíveis para consdta e rÊürada no êndeÍÊço elekÔnico

âcima ínêncionado. MaioÍes lnformaÇóes e esclarecimentos sobrê o cer-

tame seráo pÍestâdos pelo Píegoêi.o (a) e Equipê dê Apoio no Depar-

lamento de Licitaçoes, situado à Av.Goiás, n" 367, Jardim Santa lnês

- Santo Antônio do Leste-MT. de segunda a sexla-tuiÍa, das 07:00 às

13:oo, pelo Tel€íone/Fax (oxr) 6G348&1080/1292 ou e-mail: licit&
Ga@santoantoniodoleste.mt. gov.br'

Santo Antônio do Lêste/MT, 14 dé maÍço de 2022.

Artigo 3'- A Comissão produzará e cumpdÉ na integrâ o Êdilal do lêlão,

com autonomia e competênciâ:

- para relacionâr, conferir propriêdâdê, conigir descriÉo dê bêns móveis

dispofl ibilizados à âlienaç3o,

- íealizaí a avaliaÉo dos bens, ou homologar a avâliaÉo oficial apreseô-

tada pelo leiloeiro,

- atender as formalidades junto ao TCE, @ntando com apoio da CPL no
que couber,

- cumprir os prczos definidos. publicando aviso de leiláo ê seu Íesultado

na imprênsa oficial,

- dar baixa do número do chassis/motor/documento, iunto ao Detran, de

veícuios vendidos como sucatas,

- Íazer comunicaçáo de vendas ao DetÉn ê respectivas transbrências de
propriedade de vêículos.

- dêcidir sobre dêscônto pal-à eventuais lotas náo vendidos no loilão.

- cobaar arematantes, confenr e confiÍmar pagamentos das anemataçõos,

- liberar e entregar aos arÍemalantes os lotes vendidos,

- anúlar ou revogar quâlquer aíemataÉo que apresentar divergéncias ou

rostriçoes.

- pÍestar informações, esdarecer dúvidas ou omissôes. e julgar recursos

de licitantes,

- antes, duranle e apôs o leiláo, prestaí inforÍna@es e esclareciínenbs à

administraçáo supêrior,

- demais atos que preserve a transpaÍência e o aperfeiçoamenb do lêilâo.

PantgÍafo Único - A Comissão é responsável pelia fiscalização do tabalho

do leiloeiro. e nos casos que couber, podeÉ, em conjunto, ou owindo o

lêiloeiro, resolveÍ os casos omissos e relevantes.

Aíigo 40 - A presente Portâria tem validade dê '180 (definir) dias, a contar

desta data, devendo a Comissão aprêsêntâr At3 final do lelão circunstan-

ciada e prestar contas a autoÍidade supeÍior, encerrando suas atividades.

GÂBINETE DO PREFEITO.

Ell: í4 DE t ARçO DE 2.022

JOSE ARIf,ATEI.A VIEIRÂ ALVES

PREFEÍTO ÍíUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLtx Do aRAGUAta

PREF UN DE SÃO FÉUX DO ÂR/AGUAIÁ ( T)-UI{DADE DE
COi{TROLE INTERNO (UCI) . XARILEII(O APARECIDA MYKE

pss N" otr2o22 - í4. coNvocaÇÃo DE caNDlDÂTos APRovaDoS
E'OU CLASSIFICADOS

ÊOITAL COiIPLEÍúENTAR N' 25 AO EDÍTAL DE ABERTURÂ DO PRO.

cEsso sELETlvo srÍúPuFlcaDo N" 00112021

Dispõe sobre a ta' corwocação de candidatos aprovados e/ou dassiíica-

dos no Pro@sso Sêlêtivo Simdificado no 112021 da Prêíeitura Municipal

de Sáo Félix do Aràquaaa, Estâdo de Mato Grosso, e dá outrâs providênci-

as.

A PREFEITÂ ÍíUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, EStAdO dE

Mato GÍosso, no uso das atribui@s legais que lhe confeÍe a Lei orgànica

do Municipio e, considerando:

ERIKS ATOS DA SILVA

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DO LESTE
PORTÂR|A N." í322022. DE: 14 DE UARçO OÉ 2022

J,spõe sobrê a Constituição dâ Comissão Especial dê AvaliacÍão e
v.Alienaçáo 

em Leilão Público no unicipio dê Sânto Antônio do Leste

- lilT, visando a áliehação de behs rnóvêls, e dá outras prôvidências.

JOSE ARIi|ATEIA vlElRA ALVES, Prefelto llunicipal de Santo Antô
nio do Lesto, Estado de ato Grosso, no uso de suas atÍibuiçóes le-

gais, com fundamento no aÍtigo Slda Lei FedêÍal n'8.66683;

Consíderando a necessidade dê alienat, através de leilào p()blico, com ba- .

se na Lei das Licitaç,oes e suas arleÍaçôes, os ôens móvels diverso§ de

Noqiedade do municipío e que se encdúían em diíe'9nles estados dê

conseNaçáo, anti-econômiços, inservÍvais irêcupeáveis, §/cateado§ e

sucatas, medida esta de rehvantc interesse púUico;

RESOLVE:

Artigo 10 - Constituir a Comissão Especial dg Âvâliação e Alienação em

Leilão PúUico, com os membros abaixo noíneadd§, côrn a Íespmsabilida_

de de âdminislrar e realizar todos os ato6, pÍocedimento§ e fcÍmalidades

necessários ao oertâmê, solicitar apoio dos órgãos municipais, üsando oU
ter o lnelhor resultado e âpeíeiçoamehlo do lêilão de bens de propriedade

do municipio.

Presidente - Wevêrton Ancelmo PêreiÍa de Sousa

Sêcrêtário - Eriks Matos da Silva

Membros - Ricárdo Baltazar de Jêsus e Edema. Menegassi.
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